
Órgão de publicação dos Atos Oficiais do Município de Mairiporã PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAIRIPORÃ

Ano VIII - Número 558 Mairiporã, Sábado, 4 de Junho de 2016

A iniciativa da criação das
gelotecas em Mairiporã, pela
pefeitura, com o objetivo de
incentivar a troca de livros, além
da repercussão na imprensa
nacional, também teve reflexo
nas mídias eletrônicas chegando
a ser copiada em São Tomé e
Príncipe, na África, por um
ativista cultural daquele país,
que disse acompanhar o projeto
pelas redes sociais,
reproduzindo o projeto naquela
república africana com o nome
de #Frigoteca Kwá Non.

Lançado em 2013, com o
objetivo de proporcionar mais
conhecimento, cultura e lazer à
população, o “Projeto Geloteca”,
que transforma geladeiras em
estantes de biblioteca, possui
atualmente cinco geladeiras
customizadas pelos alunos da
oficina de Grafite e recheadas
de livros à disposição da
população no terminal
rodoviário, CRAS Terra Preta,
unidades de saúde UBS – Terra
Preta e Central e Casa do
Empreendedor.

A iniciativa é extremamente
positiva para o município,
especialmente porque Mairiporã
está sendo exemplo de
iniciativas culturais para o
mundo.

 Inclusive, eles compartilham
a página do município lá
também. O link da página do
projeto de lá é https://
m.facebook.com/Kuanon/.

Mairiporã fazendo escola pelo mundo
Geloteca é implantada na África
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Membros do Fundo Social de Solidariedade de Mairiporã,
participaram na quarta-feira, 18, do lançamento da Campanha
do Agasalho 2016, que contou com a participação da
presidente do Fundo Social de Solidariedade do Estado de
São Paulo, Lu Alckmin. O objetivo da ação é arrecadar
cobertores e roupas novas ou em boas condições de uso
para agasalhar pessoas carentes e/ou em situação de rua.

Mairiporã também aderiu à campanha, em um ato de
solidariedade e amor ao próximo, onde todos devem colaborar
com uma roupa boa ou cobertor que não usa mais.

Agradecimentos aos membros do Grêmio e alunos da
Escola Estadual Hermelina de Albuquerque Passarella e aos
membros do Grêmio (Lucas Souza, Nicoli Andrade, Júlia
Lisboa, Kauê, Tainá Gomes, Leticia Rocha, Thamires Lippi,
Emili Lima, Maria Luiza e Ana Luísa), pela doação de roupas,
calçados e alimentos arrecadados dos três períodos da
unidade escolar. Iniciativas como essa fazem a diferença na
vida de quem recebe.

Os postos de arrecadação começam a receber os donativos
a partir de 1º de junho: Academia Estrutura, Academia 7K,
Academia Murá, Banco do Brasil, Banco Santander, Caixa
Econômica Federal, Câmara Municipal de Mairiporã, Carla
Modas, Carpedin Fisioterapia, Casas Pernambucanas,
Colégio VIP, Escola Estadual Hermelina de Albuquerque
Passarella, Escola Estadual Nide Zaidam, Esperança
Calçados, Farma CEM, Farma CEM 2, GAP Academia,
Ipanema Terra Preta, Lojas Milene, Mihara Terra Preta,
Mulheres da Serra, Prefeitura Municipal de Mairiporã,
Supermercado Ipanema, Supermercado Mihara,
Supermercado Vila Ipanema.

Mairiporã inicia a Campanha do
Agasalho 2016
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DECRETO Nº 7.929, DE 02 DE MAIO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00185 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         2.100,00
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2009| 05  | 01844 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTOS DE URGENCIA/
EMERGENC |         8.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02471 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
12.000,00 |
| 01.09.02| 3.3.90.00.00| 15 451 5001 - 2128| 01  | 02633 | MANUTENCAO DA REDE                               |        10.850,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        32.950,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.05| 3.3.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00178 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         2.100,00
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 05  | 01887 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL  |         8.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4001 - 2051| 01  | 02475 | ATENDIMENTO A CRIANCA E ADOLESCENTE              |
5.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 243 4001 - 2051| 01  | 02506 | ATENDIMENTO A CRIANCA E ADOLESCENTE              |
7.000,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02829 | LIMPEZA URBANA                                   |         3.000,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02904 | LIMPEZA URBANA                                   |         2.000,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 453 5005 - 2138| 01  | 02921 | MANUTENCAO DO TERMINAL RODOVIARIO                |
2.000,00 |
| 01.09.01| 3.3.90.00.00| 15 451 5006 - 2143| 01  | 03240 | FISCALIZACAO DE OBRAS                            |           500,00 |
| 01.09.01| 3.3.90.00.00| 15 451 5006 - 2143| 01  | 03242 | FISCALIZACAO DE OBRAS                            |           350,00 |
| 01.09.01| 3.3.90.00.00| 15 451 5006 - 2144| 01  | 03244 | REGULARIZACAO DE URBANIZACAO ESPECIFICA          |
1.000,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 04 122 5005 - 2142| 01  | 03275 | MANUTENCAO DO SISTEMA DE TV                      |         1.000,00
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 04 122 5005 - 2142| 01  | 03276 | MANUTENCAO DO SISTEMA DE TV                      |         1.000,00
TOTAL  |        32.950,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 02 de maio de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.930, DE 02 DE MAIO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00151 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         1.975,00
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |        52.512,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |        10.361,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01630 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |         1.563,00 |
                                                                                                     TOTAL  |        66.411,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00147 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         1.975,00
|
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2004| 01  | 01577 | VISITACAO DOMICILIAR DOS AGENTES COMUNITARIOS
DE |        64.436,00 |
                                                                                                      TOTAL  |        66.411,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 02 de maio de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
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MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                              DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                              Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.931,  DE 02 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre Abertura de Crédito Especial.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.595, de 02 de  maio de 2016, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
|  01.07.01  |  4.4.90.00.00  |  10 302 1001 - 2001 | 95  | 03367 |             ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNID
|        441.315,00 |
                                                                                                                                 TOTAL  |        441.315,00 |
Art. 2º O recurso necessário à cobertura do disposto no artigo anterior será proveniente do  superávit financeiro, apurado
no  exercício anterior,  com FNS – Estrut. Rede Serv.- Atenção Básica De Saúde, nos termos do artigo 43, § 1º, I, Lei nº 4.320/
64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 02 de maio de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                    Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.932, DE 04 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.02.03| 3.1.90.00.00| 04 122 7010 - 2170| 01  | 00033 | FUNCIONAMENTO DA JUNTA DE SERVICOS MILITAR       |
29.537,00 |
| 01.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00040 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
47.935,00 |
| 01.03.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7006 - 2096| 01  | 00042 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
11.074,00 |
| 01.03.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7006 - 2095| 01  | 00048 | COMUNICACAO GERAL                                |         6.251,00 |
| 01.03.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00060 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
6.143,00 |
| 01.03.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00063 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
20.977,00 |
| 01.03.03| 3.1.90.00.00| 04 122 7008 - 2100| 01  | 00092 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
217.525,00 |
| 01.03.03| 3.1.90.00.00| 04 122 7008 - 2100| 01  | 00095 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
40.951,00 |
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 00102 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |         2.552,00
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00147 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |
163.848,00 |
| 01.03.05| 3.1.91.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00152 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         8.036,00
| 01.03.06| 3.1.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00187 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |       115.165,00
| 01.04.02| 3.1.90.00.00| 04 129 7002 - 2164| 01  | 00293 | GESTAO DA DIVIDA ATIVA                           |       121.055,00 |
| 01.04.04| 3.1.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00335 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E    |
137.322,00 |
| 01.04.04| 3.1.91.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00339 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E    |
975,00 |
| 01.04.04| 3.3.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00350 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E    |
6.055,00 |
| 01.04.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00384 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
23.138,00 |
| 01.05.01| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00658 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         3.195,00 |
| 01.05.05| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00890 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |       190.777,00 |
| 01.06.01| 3.1.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 00936 | FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |
2.162,00 |
| 01.06.01| 3.1.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00938 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |         7.213,00
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01239 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
139.615,00 |
| 01.06.06| 3.1.90.00.00| 12 306 2004 - 2042| 01  | 01457 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
35.258,00 |
| 01.06.06| 3.1.91.00.00| 12 306 2004 - 2042| 01  | 01459 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.798,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01570 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |       654.030,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01574 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |       208.351,00
|| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2004| 01  | 01577 | VISITACAO DOMICILIAR DOS AGENTES COMUNITARIOS
DE |        41.204,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01579 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE FAMILIA       |
56.849,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01583 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |     1.175.555,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01585 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |        91.264,00 |
| 01.07.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01632 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |        20.614,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01928 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
766.375,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 303 1004 - 2025| 01  | 01929 | MANUTENCAO DA FARMACIA POPULAR                   |        10.195,00
|

| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02295 | RECURSOS HUMANOS                                 |       144.760,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02471 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
11.395,00 |
| 01.08.02| 3.1.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 02617 | MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA
E    |         3.469,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02663 | LIMPEZA URBANA                                   |         5.734,00 |
| 01.09.07| 3.1.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02930 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
103.499,00 |
| 01.09.07| 3.1.91.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02936 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.574,00 |
| 01.10.01| 3.1.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02972 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|        68.174,00 |
| 01.03.02| 3.3.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 03078 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
5.898,00 |
                                                                                                          TOTAL  |     4.707.497,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7010 - 2168| 01  | 00004 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE GABINETE E DEPENDENCI
|        34.031,00 |
| 01.02.01| 3.1.90.00.00| 04 122 7010 - 2168| 01  | 00009 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE GABINETE E DEPENDENCI
|        17.886,00 |
| 01.02.03| 3.1.91.00.00| 04 122 7010 - 2170| 01  | 00034 | FUNCIONAMENTO DA JUNTA DE SERVICOS MILITAR       |
268,00 |
| 01.03.02| 3.1.91.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00065 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
3.740,00 |
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00100 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
429.044,00 |
| 01.03.04| 3.1.91.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00104 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
34.219,00 |
| 01.03.04| 3.1.91.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 00105 | GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |         3.385,00
|| 01.03.04| 3.3.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00133 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
16.154,00 |
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00150 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         5.787,00
|| 01.03.06| 3.1.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00189 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |        25.976,00
|| 01.04.02| 3.1.91.00.00| 04 129 7002 - 2164| 01  | 00296 | GESTAO DA DIVIDA ATIVA                           |         7.714,00 |
| 01.04.03| 3.1.90.00.00| 04 129 7002 - 2162| 01  | 00308 | GESTAO DA EXECUCAO FISCAL                        |        43.552,00
|| 01.04.03| 3.1.91.00.00| 04 129 7002 - 2162| 01  | 00311 | GESTAO DA EXECUCAO FISCAL                        |        10.525,00
|| 01.04.03| 3.3.90.00.00| 04 129 7002 - 2162| 01  | 00327 | GESTAO DA EXECUCAO FISCAL                        |        72.839,00
|| 01.04.04| 3.1.90.00.00| 03 092 7002 - 2163| 01  | 00337 | CONSULTORIA JURIDICA E CONTENCIOSO JUDICIAL E
|         1.932,00 |
| 01.04.05| 3.1.91.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00386 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
4.513,00 |
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00416 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
793.068,00 |
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00425 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
35.091,00 |
| 01.04.06| 3.3.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00501 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
183.953,00 |
| 01.05.01| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00660 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |        14.238,00 |
| 01.05.01| 3.3.90.00.00| 04 129 7003 - 2172| 01  | 00675 | LANCAMENTO E COBRANCA DE TRIBUTOS                |         5.548,00
|| 01.05.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00697 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |        47.753,00 |
| 01.05.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00702 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         1.358,00 |
| 01.05.02| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00705 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         3.475,00 |
| 01.05.03| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00727 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |        63.204,00 |
| 01.05.03| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00737 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         1.694,00 |
| 01.05.04| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00876 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |        87.124,00 |
| 01.05.04| 3.1.91.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00877 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |        24.041,00 |
| 01.05.05| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00892 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         5.953,00 |
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00899 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |           588,00 |
| 01.06.01| 3.1.90.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 00942 | FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |
70.005,00 |
| 01.06.01| 3.1.91.00.00| 13 392 3001 - 2076| 01  | 00945 | FUNCIONAMENTO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL            |
3.268,00 |
| 01.06.01| 3.1.91.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 00946 | REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |         3.754,00
| 01.06.02| 3.1.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01029 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
122.443,00 |
| 01.06.02| 3.1.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01031 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
16.437,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01082 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
358.044,00 |
| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01083 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL                 |       378.762,00
|| 01.06.03| 3.1.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01086 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
9.531,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 302 1002 - 2017| 01  | 01605 | MANUTENCAO DAS UNIDADES AMBULATORIAIS,
EMERGENCI |       532.602,00 |
| 01.07.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01633 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |        12.080,00
|| 01.07.01| 3.1.91.00.00| 10 301 1001 - 2005| 01  | 01639 | ATENDIMENTO DA ESTRATEGIA DE SAUDE FAMILIA       |
454.036,00 |
| 01.07.02| 3.1.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01931 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
20.862,00 |
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02072 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
94.133,00 |
| 01.07.03| 3.1.90.00.00| 10 304 1003 - 2019| 01  | 02182 | CONTROLE SANITARIO EM AMBIENTES SUJEITOS A VIGIL
|       167.190,00 |
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| 01.07.03| 3.1.90.00.00| 10 304 1003 - 2019| 01  | 02194 | CONTROLE SANITARIO EM AMBIENTES SUJEITOS A VIGIL
|        29.948,00 |
| 01.07.03| 3.1.91.00.00| 10 304 1003 - 2019| 01  | 02195 | CONTROLE SANITARIO EM AMBIENTES SUJEITOS A VIGIL
|         7.162,00 |
| 01.08.01| 3.1.90.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02300 | RECURSOS HUMANOS                                 |        20.041,00 |
| 01.08.01| 3.1.91.00.00| 08 122 4006 - 2065| 01  | 02305 | RECURSOS HUMANOS                                 |        15.686,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 01  | 02587 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |        20.654,00
|| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 331 4003 - 2058| 01  | 02597 | PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO
|        91.301,00 |
| 01.08.02| 3.1.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 02615 | MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA
E    |         9.719,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02662 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |        66.148,00
|| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 452 5005 - 2137| 01  | 02665 | MANUTENCAO DO CEMITERIO E VELORIO MUNICIPAL
|        16.387,00 |
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02669 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |        17.372,00
|| 01.09.04| 3.1.91.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02678 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |        32.381,00
|| 01.09.04| 3.1.91.00.00| 15 452 5005 - 2133| 01  | 02679 | LIMPEZA URBANA                                   |        23.402,00 |
| 01.09.04| 3.1.91.00.00| 15 452 5005 - 2137| 01  | 02680 | MANUTENCAO DO CEMITERIO E VELORIO MUNICIPAL
|        12.064,00 |
| 01.09.07| 3.1.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02933 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
43.659,00 |
| 01.09.07| 3.3.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02951 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
3.118,00 |
| 01.10.01| 3.1.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02973 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|        34.043,00 |
| 01.10.01| 3.1.91.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02977 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|        10.836,00 |
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02990 | GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO
|        31.776,00 |
                                                                                                          TOTAL  |     4.707.497,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de maio de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                       DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                       Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.933, DE 04 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.03.02| 3.1.90.00.00| 04 121 7007 - 2099| 01  | 00060 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
3.200,00 |
| 01.03.03| 3.1.90.00.00| 04 122 7008 - 2100| 01  | 00092 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.038,00 |
| 01.03.05| 3.1.90.00.00| 04 122 7009 - 2102| 01  | 00147 | MANUTENCAO DOS SERVICOS EXISTENTES               |         2.000,00
 01.03.06| 3.1.90.00.00| 15 452 7005 - 2092| 01  | 00187 | FISCALIZACAO DO SISTEMA VIARIO                   |           500,00
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00416 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
31.483,00 |
| 01.04.06| 3.1.90.00.00| 04 122 7001 - 2160| 01  | 00425 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
2.659,00 |
| 01.05.03| 3.1.90.00.00| 04 121 7003 - 2171| 01  | 00727 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS DA
FAZEN |         3.970,00 |
| 01.06.02| 3.1.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01029 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
750,00 |
| 01.09.07| 3.1.90.00.00| 15 122 5008 - 2148| 01  | 02930 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
151,00 |
                                                                                                            TOTAL  |        45.751,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte
dotação do orçamento vigente:
| 01.09.04| 3.1.90.00.00| 15 451 5005 - 2135| 01  | 02662 | CONSERVACAO DE VIAS PUBLICAS                     |        45.751,00
TOTAL  |        45.751,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de maio de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                     Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.934, DE 04 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01266 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
1.700,00 |
| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2015| 01  | 03182 | IMPLANTACAO DO SERVICO DE ATENCAO DOMICILIAR
|           500,00 |
                                                                                                            TOTAL  |         2.200,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01239 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
1.700,00 |
| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2013| 01  | 03180 | GESTAO DA REDE DE SAUDE MENTAL                   |           500,00
TOTAL  |         2.200,00 |

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 04 de maio de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                        DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                        Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.951, DE 30 DE MAIO DE 2016
Designa os responsáveis pela emissão de cheques, pagamento de boletos, transferência entre contas, envio de Ted/DOC
e Abertura de Contas da Prefeitura Municipal de Mairiporã junto ao Banco do Brasil S.A.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, usando de suas atribuições
legais, DECRETA:
Art. 1º Ficam designados a partir desta data, os senhores LOURIVAL MONTEIRO VALENTE, Coordenador Municipal de
Defesa Civil, portador do CPF nº 759.473.078-04 e TICIANE COSTA D’ALOIA, portadora do CPF nº 252.419.578-39,
Secretária Municipal de Obras, Serviços e Habitação, como responsáveis pela emissão de cheques, pagamento de boletos,
transferência entre contas, envio de Ted/DOC e Abertura de Contas, sempre em um mínimo de 02(duas) assinaturas, das contas
da Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, CNPJ nº 24.535.388/0001-93, junto ao Banco do Brasil S.A.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 30 de maio de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                         REGINA MARIA ROSADA PANTANO
  Secretário Municipal de Governo                                   Secretária Adjunta de Gestão Pública
                                                                                                                                                                                                                                                                
SILVANA FRANCINETE DA SILVA                               DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                 Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.953, DE 31 DE MAIO DE 2016
Dispõe sobre alteração do anexo e §1º constantes no art. 3º do Decreto nº 7.719, de 27 de novembro de 2015.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art.1º Fica alterado o anexo constante no art. 3º do Decreto nº 7.719, de 27 de novembro de 2015, que passará ser o seguinte:
“Art. 3º ...

§ 1º Serão sorteados cinco televisores, cinco lavadoras de roupas, cinco notebooks, cinco home theaters, cinco fornos
micro-ondas, cinco GPS, cinco câmeras digitais e uma motocicleta”
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto
nº 7.719, de 27 de novembro de 2015.
Palácio Tibiriçá, em 31 de maio de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                 Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                         DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                        Diretor Administrativo
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LEI Nº 3.598 DE 13 DE MAIO DE 2016

Dispõe sobre denominação de Alameda Mater Boni Consilii, a atual Alameda Hortênsias, localizada no Loteamento
Jardins de Mairiporã I, Bairro do Rio Abaixo, neste município.
(Projeto de Lei nº 436/2016 de autoria do nobre Vereador Presidente Marcio Alexandre Emidio de Oliveira)

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica denominada de Alameda Mater Boni Consilii a atual Alameda Hortênsias, localizada no Loteamento Jardins de
Mairiporã I e Caminho de Servidão, Bairro do Rio Abaixo, Município e Comarca de Mairiporã, a qual tem seguinte descrição
e confrontações:
I - tem seu início na Alameda Amor Perfeito, com as coordenadas 332.377 x 7.420.392 na articulação da folha (3414 (029)
SCM) (08 BASE SA)) e índice de nomenclatura (SF-23-Y-C-III-4-NO-D), percorrendo a distância de 894,00 metros lineares
por 14,00 metros de largura, tendo suas confrontações, do lado direito, com parte do Lote 1 da Quadra “O”, Alameda Tulipas,
Lotes 5, 4, 3, 2 e 1, área da Caixa D´Água da Quadra “N” e propriedade rural particular; do lado esquerdo, confronta com partes
dos Lotes 1 e 2, Lotes 25 e 24 da Quadra “L”, Alameda Antúrios, parte dos Lotes 1, 2, 3, 4, 5, 14, 13, 12 e 11 da Quadra “M”
e propriedade rural particular, tendo seu final na portaria da propriedade dos Arautos do Evangelho (Associação Católica
Nossa Senhora de Fátima), encerrando assim a descrição da via pública municipal.
Art. 2º  A planta de situação, o memorial descritivo, a biografia, bem como o termo de concordância dos moradores, ficam
fazendo partes integrantes da presente lei.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas,
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, 13 de maio de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito de Mairiporã

MARCELO TENAGLIA DA SILVA              SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo             Procurador-Geral do Município

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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Na terça-feira, 24, a coordenadoria de Segurança e Mobilidade Urbana
promoveu, mais um Passeio Educacional do Programa Educacional de
Trânsito – Proet, com 70 alunos da Escola Municipal Nancy de Freitas
Rolim.

O grupo desembarcou no Terminal Rodoviário de Mairiporã e seguiu
atravessando as ruas do centro da cidade pelas faixas de pedestres, além
da visita ao Centro de Comando de Operações – CCO no município, que
tem por objetivo o monitoramento da área urbana da cidade por intermédio
de câmaras que fiscalizam, inclusive, a mobilidade urbana (trânsito de
pessoas e veículos) e a segurança pública, sob a supervisão do educador
de trânsito Paulo Gentile Mariotti. O evento contou ainda com a palestra
ministrada pelo educador na unidade escolar.

O objetivo do projeto é atuar de forma a orientar e educar as crianças a
respeito de ações educativas como a importância de fazer a travessia
exclusivamente nas faixas de pedestres, respeitar a sinalização, entre
outros.

Alunos da escola Nancy fazem passeio voltado à
educação no trânsito

No dia 25 de maio a Prefeitura de Mairiporã, por intermédio da Secretaria do Meio
Ambiente e Turismo, comemorou o Dia da Mata Atlântica com 130 alunos do ensino
infantil e fundamental, nas escolas municipais Benedito Marciano e Marilha Oliveira.

A atividade desenvolvida pela equipe de Educação Ambiental retratou de forma
lúdica através de teatro de fantoches, o que é o Bioma Mata Atlântica, a fauna e flora,
as característica, importância e atitudes de como preservá-la.

Dia da Mata Atlântica foi comemorado nas  escolas municipais
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